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EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO N.º 003/2015 
 
 

A Prefeitura do Município de Charqueada , Estado de São Paulo, torna público que realizará, na forma 
prevista no artigo 37 da Constituição Federal, a abertura de inscrições ao CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS para o 
preenchimento de vaga do cargo abaixo especificado provido pelo Regime Celetista.  O Concurso Público será regido 
pelas instruções especiais constantes do presente instrumento elaborado de conformidade com os ditames da 
Legislação Federal e Municipal vigentes e pertinentes. 

 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1   - A organização, aplicação e correção do Concurso Público serão de responsabilidade da CONSESP – 

Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquis as Ltda.  
 

1.1.1- As provas serão aplicadas na cidade de Charqueada – SP. 
 

1.1.2- Em razão da indisponibilidade de locais suficientes ou adequados na cidade de realização das provas, estas, a 
critério da CONSESP, poderão ser realizadas em outras cidades próximas. 

 

1.2 Nomenclatura - Carga Horária - Vagas - Referência - Vencimentos - Taxa Inscrição - Exigências 
 

Nomenclatura C/H 
semanal  Vagas  Ref. 

Venc.  
(R$) 

Taxa de 
Insc . 
(R$) 

Exigências complementares no 
ato da posse 

Auxiliar de Classe 42,5 hs 01 03 

R$ 1.017,00 
+ R$ 300,00 

em vale 
Alimentação 

35,00 Nível Médio Completo 

Cozinheiro 44 hs. 01 09 

R$ 1.301,00 
+ R$ 300,00 

em vale 
Alimentação 

35,00 
Ensino Fundamental completo e 
curso de especialização na área 

(mínimo de 200 horas) 

Escriturário 40 hs 01 10 

R$ 1.311,00 
+ R$ 300,00 

em vale 
Alimentação 

35,00 Nível Médio Completo 

Padeiro  44 hs. 01 12 

R$ 1.572,00 
+ R$ 300,00 

em vale 
Alimentação 

35,00 
Ensino Fundamental completo e 

curso de especialização na área de 
panificação (mínimo de 200 horas) 

Técnico de Enfermagem 42,5 hs 01 11 

R$ 1.357,00 
+ R$ 300,00 

em vale 
Alimentação 

35,00 
Nível Médio Completo, Curso 

Técnico de Enfermagem e registro 
junto ao COREN 

 
1.3   - As atribuições são as constantes do anexo I do presente Edital. 

 
1.4   - Os comunicados e atos decorrentes do presente Edital através do site www.consesp.com.br , tem caráter 

meramente informativo, sendo que as matérias oficiais serão as divulgadas através do Jornal O REGIONAL de 
São Pedro. 
 

1.5   - Os aprovados serão convocados para preenchimento das vagas  
 

2. DAS INSCRIÇÕES 

 
2.1 - As inscrições serão feitas exclusivamente via internet, no site www.consesp.com.br no período de 20 julho a 09 

de agosto de 2015 , devendo para tanto o interessado proceder da seguinte forma: 
a) Acesse o site www.consesp.com.br, clique em inscrições abertas sobre a cidade que deseja se inscrever. 
b) Em seguida clique em INSCREVA-SE JÁ, digite o número de seu CPF e clique em continuar. 
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c) Escolha o cargo, preencha todos os campos corretamente e clique em FINALIZAR INSCRIÇÃO. 
d) Na próxima página confira seus dados e leia a Declaração e Termo de Aceitação e, em seguida, clique em 

CONCORDO E EFETIVAR INSCRIÇÃO. 
e) Na sequência imprima o Boleto Bancário para pagamento e recolha o valor correspondente em qualquer 

banco. Não serão aceitos recolhimentos em caixas eletrônicos, postos bancários, transferências e por 
agendamento. 

f) O recolhimento do boleto deverá ser feito  até o primeiro dia útil após a data do encerramento  das 
inscrições , entendendo-se como “não úteis” exclusivamente os feriados nacionais e estaduais e 
respeitando-se, para tanto, o horário da rede bancária, considerando-se para tal o horário de Brasília, sob 
pena de a inscrição não ser processada e recebida. 

g) Aqueles que declararem na “inscrição on-line” ser Pessoa com Deficiência deverão encaminhar via sedex 
o respectivo LAUDO MÉDICO constando o CID, bem como o pedido de condição especial para a prova, 
caso necessite, até o último dia de inscrição na via original ou cópia reprográfica autenticada, para 
CONSESP, situada na Rua Maceió, 68 – Bairro Metrópole - CEP 17900-000 – Dracena – SP. 

h) A CONSESP não se responsabiliza por erros de dados no preenchimento de ficha de inscrição, sendo a 
mesma de inteira e total responsabilidade do candidato. 

 
2.1.1 - A inscrição paga por meio de cheque somente será considerada após a respectiva compensação. 

 
2.1.2 - No valor da inscrição já está inclusa a despesa bancária. 

 
2.1.3 - Quarenta e oito horas após o pagamento, conferir no site www.consesp.com.br se os dados da inscrição 

efetuada pela internet foram recebidos e a importância do valor da inscrição paga. Em caso negativo, o 
candidato deverá entrar em contato com a CONSESP, pelo telefone (11) 2359-8856, para verificar o ocorrido. 
 

2.1.4 - Para gerar o comprovante de inscrição (após o pagamento) basta digitar o seu CPF no menu CONSULTE, em 
seguida, selecione o Concurso correspondente à inscrição desejada, após isso clique em imprimir comprovante 
de inscrição. 
 

2.1.5 - A CONSESP não se responsabiliza por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de ordem 
técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência 
de dados. O descumprimento das instruções para inscrição via internet implicará na não efetivação da mesma. 
 

2.1.6 - A taxa de inscrição somente será devolvida ao candidato nas hipóteses de cancelamento do certame pela 
própria administração ou quando o pagamento for realizado em duplicidade ou fora do prazo. 
 

2.1.7 - Para efetuar sua inscrição o candidato poderá, também, utilizar os equipamentos do Programa Acessa São 
Paulo (locais públicos para acesso à internet) a seguir relacionado: 
Aguai: Rua Olinda Silveira da Cruz Braga, 200 - Parque Interlagos, Aguaí, tel. (19) 3652-6155. 
Araras: Faculdade Municipal de Araras - Alameda Clementino Dalla Costa, 402 - Bairro Belvedere, 
Araras, tel. (19) 3551-5245. 
Campinas: Rua Odete Terezinha Octaviano Santucci, 92 - Vida Nova, Campinas, tel. (19) 3224-7191. 
Charqueada: Rua Arlindo Meneghini, 275 - Residencial Antonieta - Centro, Charqueada, tel. (19)3186- 9026. 
Conchal: Rua Mogi Mirim, 42 - Centro, Conchal, tel. (19) 3866-3702. 
Hortolândia: Av. Brasil, 1.100 - Jardim Amanda, Hortolândia, tel. (19) 3909-2377. 
Leme: Av. Visconde de Nova Granada, 1061 - Jardim Itamarati, Leme, tel. (19) 3555-2270. 
Limeira: Rua Treze de Maio, 102 - Centro, Limeira, tel. (19) 3442-6539. 
Mogi Guaçu: Avenida dos Trabalhadores, 2651 / 2652 - Jardim Camargo, Mogi Guaçu, tel. (19) 3831-1844 / (19) 
3861-4225. 
Mogi Mirim: Rua Francisco Dias Reis, 735, Mogi Mirim, tel. (19) 3862-6999. 
Piracicaba: Rua do Rosário, 833 - 2° andar - Centro,  Piracicaba, tel. (19) 3434-9032 Avenida Dr. Paulo de 
Moraes, 1580 - Paulista, Piracicaba. 
Pirassununga: Rua Romilda Victorelli, 1575 - Vila Redenção (ao lado CDHU), Pirassununga, tel. (19) 3562-1536. 
Rio Claro: Rua 2, 2880 - Parque do Lago Azul, Rio Claro, tel. (19) 3522-8000. 
Rio das Pedras: Av. Dr. Adhemar de Barros, 520 - Bairro Bom Jesus II, Rio das Pedras, tel. (19) 3493-6909. 
Sumaré: Rua Geraldo de Souza, 221 - Jardim Carlos Basso, Sumaré, tel. (19) 3828-8342. 
 

2.2   - São condições para a inscrição:  
 

2.2.1 - Ser brasileiro nato ou naturalizado nos termos do Art. 12 da Constituição Federal. 
 

2.2.2 - Ter até a data da posse, idade mínima de 18 anos, estar no gozo dos direitos Políticos e Civis e, se do sexo 
masculino, estar quite com o Serviço Militar. 
 

2.2.3 - Estar ciente que se aprovado, quando da convocação, deverá comprovar que preenche todos os requisitos 
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exigidos para o cargo, constantes do presente Edital, sob pena de perda do direito à vaga. 
 

2.2.4 - Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado “a bem do serviço público”, mediante decisão 
transitada em julgado em qualquer esfera governamental. 
 

2.2.5 - Estar em situação Regular com a Justiça Eleitoral. 
 

2.2.6 - Possuir certificado de conclusão ou diploma de escolaridade exigidos para o cargo. 
 

2.2.7 - não registrar antecedentes criminais, impeditivos do exercício do cargo público. 
 

2.2.8 - submeter-se, por ocasião da nomeação, ao exame médico pré-admissional, de caráter eliminatório, a ser 
realizado pela Prefeitura do Município de Charqueada ou por sua ordem, para constatação de aptidão física e 
mental. 
 

2.2.9 não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os 
empregos acumuláveis previstos na Constituição Federal 

 

3. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
 
3.1  - Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de inscrição para o cargo em Concurso Público, cujas 

atribuições sejam compatíveis com sua deficiência, conforme artigo 37 da Constituição Federal e Lei Nº 7.853/89. 
 

3.2  - Em obediência ao disposto no art. 37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei 7853/89, 
ser-lhes-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada cargo, 
individualmente, das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente Concurso. 

 
3.2.1- Para os empregos cuja oferta inicial é de 01 (uma) vaga, a princípio não será reservada vaga para candidatos 

portadores de deficiência, regendo-se a disputa por igualdade de condições, em respeito ao princípio da 
isonomia. 
 

3.2.2- Para atendimento pleno no disposto neste item, na eventual utilização do presente processo para contratação 
de vagas provenientes de criação, demissões, aposentadorias ou qualquer outra forma de vacância, para cada 
10 (dez) candidatos, 01 (uma) será reservada ao Portador de Deficiência, devidamente aprovado e classificado 
neste processo.  
 

3.3  - Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do 
Decreto Federal Nº 3.298/99. 

 
3.4  - As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal Nº 3.298/99, 

particularmente, em seu art. 40, participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e 
local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos.  
 

3.5  - Os benefícios previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º, do Decreto Federal Nº 3.298/99, deverão ser requeridos por 
escrito, durante o período das inscrições. O candidato deverá encaminhar via sedex para a CONSESP, situada 
na Rua Maceió, 68 - Bairro Metrópole - CEP 17900-000 - Dracena - SP, postando até o último dia de inscrição: 

a) Requerimento  solicitando vaga especial, contendo a identificação do candidato e indicação do 
município/concurso para o qual se inscreveu; 

b) Laudo Médico (original ou cópia reprográfica autenticada) atestando a espécie e o grau ou nível da 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar a previsão de 
adaptação à prova; 

c) Solicitação de prova especial , se necessário. (A não solicitação de prova especial eximirá a empresa 
de qualquer providência). 

 
3.6  - Serão indeferidas as inscrições na condição especial de pessoa com deficiência dos candidatos que não 

encaminharem dentro do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. O candidato com 
deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não poderá impetrar 
recurso em favor de sua situação. 
 

3.7  - Aos deficientes visuais (cegos), serão oferecidas provas no sistema Braile e suas respostas deverão ser 
transcritas também em Braile. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da 
prova, reglete e punção, podendo ainda, utilizar-se de soroban. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão 
oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra correspondente a corpo 24. 
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3.8  - A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo a primeira, a pontuação 
de todos os candidatos, inclusive a das pessoas com deficiência, e a segunda, somente a pontuação destes 
últimos. 

 
3.9  - Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, estas serão 

preenchidas pelos demais concursados, com estrita observância da ordem classificatória.   
 

3.10 - Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital não serão considerados 
como pessoas com deficiência e não terão prova especial preparada, sejam quais forem os motivos alegados. 

 
3.11 - Ao ser convocado para investidura no cargo público, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial ou 

credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente ou 
não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo. Será eliminado da lista de pessoa com 
deficiência o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo 
constar apenas na lista de classificação geral. 

 
3.12 - Após o ingresso do candidato com deficiência, este não poderá ser arguida para justificar a concessão de 

readaptação do cargo e de aposentadoria por invalidez. 
 

4.   DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS 

 
4.1 - O Concurso Público será exclusivamente de provas .  

 
4.2 - A duração da prova será de 3h (três  horas) , já incluído o tempo para o preenchimento da folha de respostas. 

 
4.3 - O candidato deverá comparecer ao local designado com antecedência mínima de 1 (uma) hora, munido de 

caneta azul ou preta, lápis preto e borracha e UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL :  
- Cédula de Identidade - RG; 
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
- Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
- Certificado Militar; 
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 
- Passaporte. 
 

4.4 - As provas objetivas (escritas)  desenvolver-se-ão em forma de testes, por meio de questões de múltipla escolha, 
na forma estabelecida no presente Edital. 
 

4.5 -   Durante as provas não será permitido, sob pena de exclusão do concurso: qualquer espécie de consultas 
bibliográficas, comunicação com outros candidatos, ou utilização de livros, manuais ou anotações, máquina 
calculadora, relógios de qualquer tipo, agendas eletrônicas, telefones celulares, smartphones, mp3, notebook, 
palmtop, tablet, BIP, walkman, gravador ou qualquer outro receptor ou transmissor de mensagens, bem como o 
uso de óculos escuros, bonés, protetores auriculares e outros acessórios similares.  
 

4.5.1- Os pertences pessoais, inclusive o aparelho celular (desligado e retirado a bateria), serão guardados em sacos 
plásticos fornecidos pela CONSESP, lacrados e colocados embaixo da cadeira onde o candidato irá sentar-se. 
Pertences que não puderem ser alocados nos sacos plásticos deverão ser colocados no chão sob a guarda do 
candidato. Todos os pertences serão de inteira responsabilidade do candidato. O candidato que for flagrado na 
sala de provas portando qualquer dos pertences acima será excluído do concurso. 
 

4.5.2- Recomenda- se aos candidatos não levarem para o local de provas aparelhos celula r, contudo, se levarem, 
estes deverão ser desligados, preferencialmente com baterias retiradas e acondicionados em invólucro 
fornecidos pela Consesp. O candidato que for surpreendido portando celular fora da embalagem lacrada 
fornecida pela Consesp, mesmo que desligado, (off-line)  ou dentro dela, porém ligado, (on-line)  serão excluídos 
do Concurso Público e convidados a entregarem sua respectiva prova, podendo inclusive responderem 
criminalmente por tentativa de fraude em concursos. 
 

4.6 -   Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pretexto, 
ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante, designado pela 
Coordenação do Concurso. 
 

4.7 -   O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após 30 (trinta) minutos do horário previsto 
para o início das mesmas e constante do presente Edital, devendo entregar ao Fiscal da Sala o caderno de 
questões e respectiva folha de respostas. Não serão computadas questões não respondidas, que contenham 
rasuras, que tenham sido respondidas a lápis, ou que contenham mais de uma alternativa assinalada. 
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4.8 - Ao final das provas, os três últimos candidatos deverão permanecer na sala, a fim de assinar o verso das folhas 
de respostas e, na sala da coordenação, assinar o lacre do envelope das folhas de respostas juntamente com o 
fiscal e coordenador, sendo liberados quando todos as tiverem concluído. 

 

5.   DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES 

 
Conhecimentos Específicos  Língua Portuguesa  Matemática  

20 10 10 
 
5.1   - A classificação final obedecerá a ordem decrescente de notas ou média. 
 

6.  DAS MATÉRIAS 

 
6.1   - As matérias constantes das provas a que se submeterão os candidatos são as constantes no Anexo II do 

presente Edital. 
 

7.   DAS NORMAS 

 
7.1   - LOCAL - DIA - HORÁRIO - As provas serão realizadas no dia 30 de agosto  de 2015, às 9h, em locais a serem 

divulgados por meio de Edital próprio que será afixado no local de costume da Prefeitura, por meio de jornal com 
circulação no município e do site www.consesp.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias.  
 

7.1.1-  Caso o número de candidatos exceda a oferta de lugares nas escolas localizadas na cidade, a CONSESP e a 
Prefeitura poderão alterar horários das provas ou até mesmo dividir a aplicação das provas em mais de uma 
data, cabendo aos candidatos a obrigação de acompanhar as publicações oficiais e por meio do site 
www.consesp.com.br  
 

7.2   - Será disponibilizado no site www.consesp.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias, o cartão de 
convocação. Essa comunicação não tem caráter oficial, e sim, apenas informativo. 
 

7.3   - COMPORTAMENTO - As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, 
nem a utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e/ou similares. Reserva-se ao Coordenador 
do Concurso Público designado pela CONSESP e aos Fiscais, o direito de excluir da sala e eliminar do restante 
das provas o candidato cujo comportamento for considerado inadequado, bem como, tomar medidas 
saneadoras e restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta das provas. 
 

7.4   - Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um 
acompanhante, que terá local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda da criança. 
 

7.5   - Não haverá, sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas. Os candidatos 
deverão comparecer 1 (uma) hora antes do horário marcado para o início das provas, pois, no referido horário, 
os portões serão fechados, não sendo permitida a entrada de candidatos retardatários.  
 

7.6  - É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados 
referentes a este Concurso Público, os quais serão afixados também nos quadros de aviso da Prefeitura, 
devendo, ainda, manter atualizado seu endereço. 

 

8.  DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 
8.1   - Em todas as fases na classificação entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência 

os seguintes: 
 

 a) idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, 
dando-se preferência ao de idade mais elevada. 

 
 b) obtiver maior nota na parte de conhecimentos específicos. 

 
 c) tiver maior idade (considerando o dia, mês e ano de nascimento). 

 
 d) com maior numero de filhos menores de 18 anos ou incapazes. 

 
8.1.1- Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate se dará 

por meio de sorteio. 
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8.1.2- O sorteio será realizado ordenando-se as inscrições dos candidatos empatados, de acordo com o seu número 

de inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da 
Loteria Federal, do sorteio imediatamente anterior ao dia de aplicação da Prova Objetiva, conforme os seguintes 
critérios: 

a) se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem 
será a crescente; 

b) se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será a decrescente. 
 

9.  DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

 
9.1 - A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter eliminatório e 

classificatório. 
 

9.2 - A nota da prova objetiva será obtida com a aplicação da fórmula abaixo: 
 

xNAP
TQP
100

NPO =         

 ONDE: 
 

 NPO  =  Nota da prova objetiva  
 

 TQP  =  Total de questões da prova  
 

 NAP  =  Número de acertos na prova  
 

9.3 - Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos. 
 

9.4 - O candidato que não auferir, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos na prova objetiva será desclassificado do 
Concurso Público. 

 

10.  DO RESULTADO FINAL 

 
10.1 - O resultado final será a nota obtida com o número de pontos auferidos na prova. 
 

11.  DOS RECURSOS 
 
11.1 - Para recorrer o candidato deverá: 

- acessar o site www.consesp.com.br   
- em seguida clicar em CONCURSOS, RECURSOS, SOLICITAR e preencher os campos solicitados. 

 
11.1.1- Todos os recursos deverão ser interpostos até 2 (dois) dias a contar da divulgação oficial, excluindo-se o dia da 

divulgação para efeito da contagem do prazo: 
a) da homologação das inscrições; 
b) dos gabaritos; (divulgação no site) 
c) do resultado do concurso em todas as suas fases. 

 
11.1.2- Em qualquer caso, não serão aceitos recursos encaminhados via postal ou via fax.  

 
11.2- Julgados os recursos em face do gabarito e/ou da prova objetiva, sendo caso, será publicado um novo gabarito, 

com as modificações necessárias, que permanecerá no site pelo prazo de 2 (dois) dias. Caberá à CONSESP – 
Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda. decidir sobre a anulação de questões julgadas 
irregulares.  
 

11.2.1- Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou qualquer outro 
motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e os pontos correspondentes serão 
atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 
 

11.3 - Os recursos deverão estar embasados em argumentação lógica e consistente. Em caso de constatação de 
questões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e argumentação plausível. 
 

11.4 - Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento de mérito. A 
Comissão constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, não cabendo recurso 
adicional pelo mesmo motivo. 
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12.  DA NOMEAÇÃO 
 
12.1  - Se aprovado e nomeado, o candidato, por ocasião da posse ou contratação, deverá apresentar, além dos 

documentos constantes no presente Edital, os seguintes: cópia reprográfica autenticada do Título Eleitoral e 
comprovante de ter votado nas últimas eleições ou procedido à justificação na forma da lei, Quitação com o 
Serviço Militar, CPF, Certificado de conclusão ou diploma de Escolaridade e Habilitação Legal, uma fotos 3X4, 
declaração de não ocupar cargo público e remunerado, exceto os acúmulos permitidos pela Lei, atestados de 
antecedentes criminais e demais necessários que lhe forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga. 
 

12.2 - Declaração a próprio punho, sob pena da lei, que não tenha sido demitido por ato de improbidade ou exonerado 
“a bem do serviço público”, mediante decisão transitada em julgado em qualquer esfera governamental. 
 

12.3 - Por ocasião da admissão, o candidato aprovado no Concurso Público fica sujeito ao regime empregatício 
adotado pela Prefeitura do Município de Charqueada (CLT) e às normas regulamentadoras atinentes aos 
servidores municipais, condicionando-se a investidura no emprego público à aprovação em exame médico 
admissional, o qual servirá de avaliação de aptidão para o desempenho do emprego público 
 

12.4 - A nomeação dos candidatos aprovados, de acordo com as necessidades da Administração, obedecerá 
rigorosamente à ordem de classificação final e as condições dispostas neste Edital. 
 

12.5 - A aprovação no Concurso não gera direitos à nomeação. 
 

12.6 - A convocação dos candidatos aprovados será realizada através de telegrama, com o endereço declarado pelo 
candidato em sua inscrição, sendo de inteira responsabilidade do candidato manter atualizado o cadastro junto a 
municipalidade, mediante requerimento protocolado juntamente com copia autenticada de um comprovante de 
endereço. 

12.7 - A aprovação do candidato não isenta o mesmo da apresentação dos documentos pessoais exigíveis para a 
nomeação. 
 

12.8 - Independentemente da aprovação nas provas objetivas, os candidatos somente serão nomeados se aprovados 
nos exames médicos. 
 

12.9 - No caso de desistência do candidato selecionado, quando convocado para uma vaga, o fato será formalizado 
pelo mesmo através de Termo de Desistência Definitiva. 
 

12.10 - O não comparecimento, quando convocado, no prazo estabelecido pelo telegrama implicará em sua exclusão e 
desclassificação em caráter irrevogável e irretratável do Concurso Público. 
 

12.11 - O não comparecimento do candidato ao exame médico implicará em sua exclusão e desclassificação em caráter 
irrevogável e irretratável do Concurso Público. 
 

12.12 - A não apresentação dos documentos do candidato, no prazo estabelecido pela Divisão de Recursos Humanos, 
implicará em sua exclusão e desclassificação em caráter irrevogável e irretratável do Concurso Público. 
 

12.13 - A data para assumir o referido emprego, será estabelecida pela Divisão de Recursos Humanos, não cabendo 
prorrogação, sendo que sua recusa implicará em sua exclusão e desclassificação em caráter irrevogável e 
irretratável do Concurso Público. 

 

13.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
13.1  - A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do Concurso 

Público, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 
 

13.2  - A falsidade ou inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que 
verificados posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes da 
inscrição, sem prejuízo de responsabilização nas esferas administrativa, cível e penal. 
 

13.3  - A CONSESP, bem como o órgão realizador do presente certame não se responsabilizam por quaisquer cursos, 
textos, apostilas e outras publicações referentes ao concurso. 
 

13.4  - Considerando que convivemos com dupla ortografia pelo prazo de vigência da transição, serão aceitas como 
corretas as duas normas ortográficas.  
 

13.5  - O gabarito oficial e a prova objetiva (teste de múltipla escolha) serão disponibilizados no site 
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www.consesp.com.br, entre as 13h e as 18h da segunda-feira subsequente à data da aplicação da prova e 
permanecerão no site pelo prazo de 2 (dois) dias. 
 

13.6  - A folha de respostas do candidato será disponibilizada juntamente com o resultado final no site 
www.consesp.com.br  
 

13.7  - Após 180 (cento e oitenta) dias da divulgação oficial do resultado final do Concurso Público, as folhas de 
respostas serão incineradas e mantidas em arquivo eletrônico, com cópia de segurança, pelo prazo de cinco 
anos. 
 

13.8  - O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador, após o 
resultado final. 
 

13.9  - A validade do presente Concurso Público será de “2” (dois) anos, contados da homologação final dos resultados, 
podendo haver prorrogação por igual período, a critério da Administração. 
 

13.10- A convocação para a admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de classificação, 
não gerando o fato de aprovação, direito à nomeação. Apesar do número de vagas disponibilizadas no presente 
edital, os aprovados e classificados além desse número poderão ser convocados para vagas pré-existentes na 
data deste edital, as que vagarem e as que eventualmente forem criadas dentro do prazo de validade do presente 
concurso. 
 

13.11- Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame de saúde, elaborado por 
médicos especialmente designados pela Prefeitura Municipal e apresentação de documentos legais que lhe 
forem exigidos. 
 

13.12- Nos termos do artigo 37, § 10º, da Constituição Federal, acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 
04/06/98, é vedada a percepção simultânea de salários com proventos de aposentadoria, salvo nas hipóteses de 
acumulação remunerada, expressamente previstos pela Lei Maior. 
 

13.13- Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam com qualquer dos sócios da CONSESP – 
Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda., a relação de parentesco disciplinada nos artigos 
1.591 a 1.595 do Novo Código Civil. Constatado o parentesco a tempo, o candidato terá sua inscrição indeferida, 
e se verificado posteriormente à homologação, o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das medidas 
administrativas e judiciais cabíveis. 
 

13.14- Não obstante as penalidades cabíveis, a CONSESP poderá, a qualquer tempo, anular a inscrição ou a prova do 
candidato, desde que verificadas falsidades de declaração ou irregularidades na prova. 
 

13.15- Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no 
presente Edital e Lei Orgânica Municipal serão resolvidos em comum pela Prefeitura por meio de Comissão 
Fiscalizadora especialmente constituída pela Portaria nº 111/14 de 01 de outubro de 2014 e CONSESP – 
Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda. 
 

13.16- A inexatidão das informações ou a constatação, mesmo posterior, de irregularidade em documentos ou nas 
provas, eliminarão o candidato do Concurso Público. 
 

13.17- Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes ao da data do presente Edital.  
 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Charqueada, 15 de julho de 2015. 
 
 

                        José Henrique Piazza 
                                                                                                        Prefeito Municipal 
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ANEXO I  
ATRIBUIÇÕES 

 
 
Cargo: Auxiliar de Classe   
 
a) Descrição Sumária:  Executar, sob supervisão, serviços de atendimento às crianças em suas necessidades diárias, 
cuidando da alimentação, higiene e recreação bem como acompanhar alunos desde o embarque no transporte escolar 
até seu desembarque na escola de destino, assim como acompanhar os alunos desde o embarque, no final do 
expediente escolar, até o desembarque nos pontos próprios.  
b) Descrição Detalhada :   
• Executar cuidados básicos com alimentação, higiene e proteção;  
• Manter relação afetiva personalizada e individualizada com cada criança;  
• Organizar o ambiente (espaço físico e atividades adequadas ao grau de desenvolvimento de cada criança);  
• Auxiliar nas atividades recreativas das crianças na creche, incentivando as brincadeiras em grupo, como brincar de 
roda, de bola, pular corda e outros jogos, para estimular o desenvolvimento físico e mental das mesmas;  
• Orientar as crianças quanto às condições de higiene, auxiliando-as no banho, vestir, calçar, pentear e guardar seus 
pertences, para garantir o seu bem-estar;  
• Auxiliar nas refeições, alimentando as crianças ou orientando-as sobre o comportamento à mesa;  
• Controlar os horários de repouso das crianças, preparando a cama, ajudando-as na troca da roupa, para assegurar 
seu bem-estar e saúde;  
• Verificar se todos os alunos estão assentados adequadamente dentro do veículo de transporte escolar;  
• Orientar alunos quanto ao risco de acidente, evitando colocar partes do corpo para fora da janela;  
• Zelar pela limpeza do transporte durante e depois do trajeto;  
• Identificar a instituição de ensino dos respectivos alunos e deixá-los dentro do local;  
• Ajudar os alunos a subir e descer as escadas dos transportes;  
• Verificar a segurança dos alunos no momento do embarque e do desembarque;  
• Verificar os horários dos transportes, informando aos pais e alunos;  
• Conferir se todos os alunos frequentes no dia estão retornando para os lares;  
• Ajudar os pais de alunos especiais na locomoção destes e executar tarefas afins;  
• Executar outras tarefas para o desenvolvimento das atividades do setor, inerentes à sua função.  
c) Área de Atuação: O ocupante do cargo poderá executar suas funções em qualquer área da Educação.  
 
 
Cargo: Cozinheiro   
 
a) Descrição Sumária:  Preparar e distribuir refeições, selecionando os ingredientes necessários, observando a higiene 
e a conservação dos mesmos para atender aos cardápios estabelecidos.  
b) Descrição Detalhada:   
• Selecionar os ingredientes necessários ao preparo das refeições, observando o cardápio, quantidades estabelecidas e 
qualidade dos gêneros alimentícios, temperando e cozinhando os alimentos, para obter o sabor adequado a cada prato 
e para atender ao programa alimentar da unidade;  
• Receber ou recolher louças, talheres e utensílios empregados no preparo das refeições, providenciando sua lavagem 
e guarda, para deixá-los em condições de uso;  
• Distribuir as refeições preparadas, colocando-se em recipientes apropriados, a fim de servir aos alunos; 
• Receber e armazenar os produtos, observando a data de validade e a qualidade dos gêneros alimentícios, bem como 
a adequação do local reservado à estocagem, visando a perfeita qualidade da merenda;  
• Solicitar a reposição dos gêneros alimentícios, verificando periodicamente a posição de estoques e prevendo futuras 
necessidades para suprir a demanda;  
• Zelar pela limpeza e higienização de cozinhas e copas, para assegurar a conservação e o bom aspecto das mesmas;  
• Fornecer dados e informações sobre a alimentação consumida na unidade, para a elaboração de relatórios;  
• Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas.  
c) Área de Atuação:  O ocupante do cargo poderá executar suas funções na área da Educação.  
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Cargo: Escriturário  
 
a) Descrição Sumária:  Prestar assistência à unidade de atuação, emitindo relatórios, bem como controlar os serviços 
gerais de escritório, compatibilizando os programas administrativos com as demais medidas.  
b) Descrição Detalhada:   
• Elaborar relatórios sobre os assuntos de sua unidade, coletando e analisando os dados, para colaborar nos trabalhos 
técnicos e administrativos;  
• Coordenar e promover a execução dos serviços gerais de escritório, verificando os documentos, para garantir os 
resultados da unidade;  
• Coordenar e acompanhar processo licitatório, verificando o cumprimento da legislação pertinente, para assegurar a 
obtenção dos resultados.  
• Participar de projetos ou planos de organização dos serviços administrativos, compondo fluxograma, organogramas e 
demais esquemas gráficos, para garantir maior produtividade e eficiência dos serviços.  
• Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.  
c) Área de Atuação:  O ocupante do cargo poderá executar suas funções em qualquer área/setor da Administração.  

 
 
Cargo: Padeiro  
 
a) Descrição Sumária:  Produzir pães, bolos e doces, preparando e cozinhando massa diversas, para abastecer o 
serviço de merenda escolar e outros. 
b) Descrição Detalhada :   
• Separar os ingredientes da mistura, calculando as quantidades e qualidades necessárias, para confeccionar a massa;  
• Efetuar o tratamento necessário à massa, fermentando, misturando e amassando seus ingredientes, a fim de prepará-
la para o cozimento;  
• Dividir a massa, cortando ou enrolando e dando o formato desejado, colocando-a em fôrmas ou tabuleiros previamente 
preparados para serem postos na estufa, permitindo o seu crescimento;  
• Separar os pães, bolos e doces, acondicionando-os em caixas apropriadas, para serem entregues nos locais 
determinados;  
• Comunicar irregularidades encontradas nas mercadorias e nas máquinas, indicando as providências cabíveis, para 
evitar o consumo de gêneros deteriorados e assegurar o funcionamento da máquina;  
• Colaborar na limpeza e higienização das dependências da padaria, bem como dos equipamentos e utensílios usados, 
visando à conservação e à utilização dos mesmos;  
• Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas.  
c) Área de Atuação:  O ocupante do cargo poderá executar suas funções em qualquer área/setor da Administração.  
 
 
Cargo: Técnico em Enfermagem   
 
a) Descrição Sumária:  Acompanhar os serviços de enfermagem nas unidades de saúde, zelando pelas metas e rotinas 
de trabalho, para auxiliar no atendimento aos pacientes.  
b) Descrição Detalhada:   
• Auxiliar na elaboração do plano de enfermagem, baseando-se nas necessidades identificadas, para determinar a 
assistência a ser prestada pela equipe, no período de trabalho;  
• Desenvolver programas de orientação às gestantes, às doenças transmissíveis e outras, desenvolvendo, com o 
Enfermeiro, atividades de treinamento e reciclagem, para manter os padrões desejáveis de assistência aos pacientes;  
• Participar de trabalhos com crianças, desenvolvendo programa de suplementação alimentar, para a prevenção da 
desnutrição;  
• Executar diversas tarefas de enfermagem, como administração de sangue e plasma, controle da pressão venosa, 
monitorização e aplicação de respiradores artificiais, prestação de cuidados de conforto, para proporcionar maior bem-
estar físico e mental aos pacientes;  
• Preparar e esterilizar o material e o instrumental, ambientes e equipamentos, obedecendo as normas e as rotinas 
preestabelecidas, para a realização de exames, tratamentos e intervenções cirúrgicas;  
• Controlar o consumo de medicamentos e demais materiais de enfermagem, verificando o estoque para solicitar o 
suprimento dos mesmos;  
• Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas.  
c) Área de Atuação:  O ocupante do cargo poderá executar suas funções na área da Saúde.  
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ANEXO II 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 
NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 
 
Língua Portuguesa : Fonema e Sílaba; Ortografia; Estrutura e Formação das Palavras; Classificação e Flexão das 
Palavras; Classes de Palavras: tudo sobre substantivo, adjetivo, preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, 
numeral, interjeição e artigo; Acentuação; Concordância nominal; Concordância Verbal; Regência Nominal; Regência 
Verbal; Sinais de Pontuação; Uso da Crase; Colocação dos pronomes nas frases; Termos Essenciais da Oração 
(Sujeito e Predicado); Análise e Interpretação de Textos.  
 
Matemática : Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões (cálculo), 
problemas, raiz quadrada; MDC e MMC – cálculo – problemas; Porcentagem; Juros Simples; Regras de três simples e 
composta; Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo, volume; Sistema Monetário Nacional 
(Real); Equações: 1º e 2º graus; Inequações do 1º grau; Expressões Algébricas; Fração Algébrica; Geometria Plana.  
 
Conhecimentos Específicos :  
COZINHEIRO Os alimentos; Proteção dos alimentos; Cuidados pessoais no trabalho – Segurança no trabalho; Da 
merenda escolar; Preparação dos alimentos; O gás de cozinha; Utilização e manuseio dos eletrodomésticos; 
Elaboração dos pratos; Estocagem dos alimentos; Controle de estoque; Melhor aproveitamento de alimentos; 
Conservação e validade dos alimentos; Relacionamento interpessoal; Conservação de alimentos e manipulação de 
carnes; Conservação e higiene; Conceitos básicos de alimentação, nutrição, nutrientes e alimentos; Relação entre 
saúde e alimento; A classificação dos alimentos; Os nutrientes e sua atuação no organismo; Seleção, conservação e 
condições inadequadas ao consumo dos alimentos; Cuidados ao compor frutas e verduras, alimentos enlatados, grão e 
farinhas, massas, doces e tortas, carnes, pescado, laticínios.  

 
PADEIRO Tipos de pães; Massa; Utensílios e Aparelhos usados; Ingredientes das massas; Medidas de farinha e sal; 
Fermentos diversos; Conhecimentos básicos da função; Confeitos; Enfeites; Bolos e outras massas; Higiene dos 
ingredientes; Higienização e Limpeza dos equipamentos, aparelhos e instalações; Asseio pessoal; Vestuário adequado; 
Noções de operação de tempo; Processo de Fermentação; Equivalência de Medidas; Qualidades Nutricionais; Receitas 
mais comuns de pães salgados e doces; Controle de desperdício; Controle de estoque; AIPESP; ABIP; Métodos para 
desmoldar massas de assadeiras e formas; Produtos usados e comuns na limpeza e conservação das formas e 
assadeiras com revestimentos; Dia do Panificador.  
 
NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO 
 
Língua Portuguesa : FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – 
Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações 
ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos 
genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais 
seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos 
– Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – 
Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos 
Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – 
Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS 
DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual. 
ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
 
Matemática : Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores; Equação de 2º 
grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: resolução – 
problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contradomínio e imagem; Função do 1º grau 
– função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e composta; Porcentagem; 
Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de expressão algébrica; Expressão algébrica – 
operações; Expressões fracionárias – operações  - simplificação; PA e PG; Sistemas Lineares; Números complexos; 
Função exponencial: equação e inequação exponencial; Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; 
Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, co-seno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; 
Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; 
Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume.  
Conhecimentos Específicos :  

 
AUXILIAR DE CLASSE  
Disciplina e vigilância dos alunos; Controle e movimentação do aluno; Observação e orientação aos setores sobre o 
comportamento dos alunos; Outras tarefas auxiliares; Cuidados especiais: dietas; curativos; administração de 
medicamentos. Telefones de emergência: Pronto Socorro, Polícia Militar e Corpo de Bombeiros; Sinalização de trânsito, 
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uso do cinto de segurança; Conhecimentos e manuseio de extintor de incêndio de autos; Higiene corporal e 
alimentação.  Noções de Primeiros Socorros. 
BRASIL. Lei Federal nº 8.069/90 (arts 1º ao 140). Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras 
providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 16 jul. 1990. 
Conhecimentos básicos da função baseada na atribuição de cargo constante do presente Edital. 
 
ESCRITURÁRIO Ata – Ofício – Memorando – Certidão – Atestado – Declaração – Curriculum Vitae – Procuração – 
Aviso – Comunicado – Circular – Requerimento – Portaria – Edital – Decreto – Carta Comercial – Organograma – 
Fluxograma – Recebimento e Remessa de Correspondência  Oficial – Impostos e Taxas – Siglas e Abreviaturas – 
Formas de Tratamento em correspondências oficiais – Tipos de Correspondência – Atendimento ao público –  Noções 
de Protocolo – Arquivo e as Técnicas de Arquivamento – Assiduidade – Disciplina na execução dos trabalhos – 
Relações Humanas no trabalho – Poderes Legislativo e Executivo Municipal – Leis Ordinárias e Complementares – 
Constituição Federal Art. 6º a 11 – Conhecimentos Básicos em Microsoft Office: Word e Excel – Uso do correio 
eletrônico e Internet. 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM Técnicas básicas de enfermagem; infecção hospitalar; ordem e limpeza na unidade; 
sinais vitais; movimentação e transporte de paciente; higiene corporal; posições e restrições de movimentos; coleta de 
material para exames; controle hídrico; dietas básicas e especiais; administração de medicamentos; cateterismo vesical 
masculino e feminino; lavagem gástrica; sondagem gástrica; curativo; enfermagem em clínica médica; enfermagem em 
clínica cirúrgica; enfermagem obstétrica; enfermagem pediátrica; ética profissional; lei que regulamenta o exercício da 
profissão; socorros de urgência; vacinação; aleitamento materno; doenças infecciosas e parasitárias.  
 


